
Universidade Estadual do Maranhão

RESOLUÇÃO N° 10912009CADIUEMA

Manifesta—se favorável à celebração
de contrato entre a Universidade
Estadual do Maranhão e a
Universidade Federal do Maranhão,
com vistas à realização do Curso de
Mestrado em Educação Especial.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO -

UEMA, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração — CAI),

tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 40, inciso III e,

considerando o que consta do Processo n°. 300112009— UEMA.

considerando a deliberação deste Conselho, nesta data.

RESOLVE:

Art 1° - Manifesta-se favorável à celebração de contrato entre a
Universidade Estadual do Maranhão e a Universidade Federal do Maranhão,
com vistas à realização do Curso de Mestrado em Educação Especial.

as
disposições em contrário.

de 2009.

Art. 2° - Esta Resolução entra em

Universidade de junho

Cdade Universittiia P&io VI - sin - TfrircaI - CP. 09- CEP. 65055-310 - Sâo LwsIMA - Fone: (98) 3245.5461 F Fax: (98)3245-5882
( N PJ fl 5241Iflfl01-6R-Cc* nn insd 1 sne 44flfl dP’iOh1I19fr


